
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado de Espirito Ssnto
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GRIA WREGO E FUNCSeS PÓBLICAS E D/( OU^

TRAS PRQVlGÊNOtAS.

O  Municipal de Sao MatcUá# Eatado

40 Eóp|p|tô Santo* FAÇO SABER qu© a Câmara

Miinfcipal d© Sâo MatOMá aprovoM o eu aan

aiono ã sosulnte

LEii

Arti 1® - Ficam criados na Estrutura dos

Serviços AukÍIlares da Prefeitura Municipal d© Sâo %

teus os seguintes Cargos de Provimento em Comissão, a s.

berf

01 (um) Cargo dfe Diretor d© Escola de 2^ Grau»

Padrão CG-^S;

- 04 (quatro) Cargos d© Inspetor Escolar* Padrão

CO-^4;

-!► 05 (cinco) Cargos de Supervisor Eacolar# Padrão
CC-4í e

05 (cinco) Cargos de Coordenador de Turno# Pa
drão CC-24#

que flc®n# desde Jâ, inçorporados ao Anexo Ml# da Eei
Municipal n® 14# de 21 de Junho de 1983*

Artf 2^ * Ficam criados# ainda# na Estrutjyt
ra dos Serviços AuxlMares da Prefeitura Municipal de
são Mateus» os Empregos Públicos seguintes regidos pela
Consolidação das Uís do Trabalhei

Continua*•«««•
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contínüaícáoi" da teí nQ 002/89» Afti 2^

- 02 (dois) Oaf0õ» de Psíootoâdf com remuneração

de atl 9

02 (dois) Oarsos de SoCíSloâOi com reinuncraçSc
d© ate 9

02 (dois) Cargos de Nutrioionista# com remunerâ

ção de aíje 9
* 10 (dez) Cargos de Professor' d© 2® Craur Ref»

E*»'Í t

* 20 (vinte) Cargos de Professor de 5^ a 8®

ríe, Refí! E-*2;

- 50 (cincluenta) Cargos d© Professorí Ref # E^s-Sí

* 20 (vinte) Cargos de Vlgísi Ref# E«^8| ©

iS (quinze) Gargos de Serventes^^ Ref» R*8^

qwe ficam, desde jli incorporados ao Anexo IV, da

Munioipâi n® i4i de 21 de Junho de Í983.

Art» 3® * Em sé tratando do empregos e fun

ções publicas vinculadas à Secretaria Municipal de Educa

ção e Oultura, nos termos do Art# 37# Inciso IX# da Cona^
tituição Federai* os Servidores regidos pela C»l«T# «e

rão contratados por* no mã?«Ímo 12 (doze) meses ou ate a

realização do Concurso Publico de Provas ou de Provas ©

Tituíos* ressalvadas as nomeáçoes para Cargos em Comi»

são# de livre nomeação e exoneração do Executivo Munlcl
pai.

Art* 4® Em vista das modificações Intro

duzidas por esta lei na Estrutura do» Serviços Auxllljâ

continua. «*•««•
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continuação da Leí 002/89. Krtw 4^

pes desta PPéfeltiíPa# fica o Executivo Municipai autorX

zado a pepublicaP os Anexos it, (it e IV^ da Lei

Í4/83# jaw vigor com a redação da Lei 12^ cje )6 de
Junho de Í988,

Artf 5^ Para atender as despesas depoj^

Pentes desta Leir fica o Chefe do Executivo Municipal au

tor i zâdo a abr i Pi por Decretojr o competente Credito Sij;

piementar# se necessário for, na forma da Lei n^ 4#320,

de 17 de março de 1964»

Art# 69 - Esta Lei entra em vigor na data

de sUa publicaçao, revogadas as disposições em contrário^

Gabinete do Prefeito Municipal de São Ma

teus# Estado do Espirito Santo, aos 10 (dez) dias do mes

de março do ano de mlt novecentos e oitenta e nove»

(1989)»

1»EDRy^OÍ)S SANTOS ̂ VES
Ito Mun Ic í pa I

Registrado e publl^do na SecTètaPÍa Muni'
cipal de Gabinete desta Prefeltpr% na data s^pra»

ELIEZÊR"ORTOLANI NARDOTO

Secretário Municipal de Gabinete»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
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ANEXO ,111

(LEI NS 014/83, de 21.06*83)

CARGOS DE PRO.VIMENTO EM COMISSÃO

QUANT. PADRAODENOMINAÇÃO
Secretário Municipal
Procurador Geral

Médico
Dentista

13

01

16

02

Farmacêutico e Bioquímico 02

CC- 1

CC- 1

CC- 2

CC- 2

CC- 2

VENCIMENTO

NCz|264,00
NCz$264,00

até 09 S.M.E.
até 09 S.M.R.
até 09 S.M.R.

Agrônomo 02 CC-. 3 até 07 S.M.R.

Engenheiro 01 CC- 3 até 07 S.M.E.

Maestro 01

Q
0
1

4=»

NCz$156,BO

Supervisor Escolar^ 07

O
0
1

^4.

NCz$156,80

Diretor dè Divisão\ 33

O
0
1

NCz$156,80

Inspetor Escolar 04

1

o
o

NCz$156,80

procurador 02 CC- 5 NCz$ 96,00

Diretor de Escola de 22 ■  •

Grau 01

o
0
1

NCz$ 96,00
Defensor público Munici

pal 02 CC- 6 NCz$ 95,84
Eletricista 04 : , CC- 6 ,  NCz$ 95,84
Inspetor chefe de Rendas 01:; CC- 7 NCz$ 91,20
Assistente social 03 CC-'7 ' NCzl 91,20
Topôgrafo ■'Oi;/, CC- 8 NCz$ 80,00
Pintor de Placas» Faixas ■  'v' ■
e Letreiros 02 CC-:'8.. NCz$ 80,00
Coordenador de Creches oi;

o
0
1

ov

NCz$ 79,84

Diretor de Escola de 12

Grau 04 CC-10 NCz$ 76,80

continua..
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continuação do Anexo - III

denominacAo quant. padrAo VENCIMENTO

Inspetor Fiscal 01 CC-11 NCz$ 72,40

Chefe de Enfermagem 02 CC-11 NCz$ 72,4a

Desenhista 01 CC-11 NCz$ 72,4(r

Orientador Educacional 01 CC-12 NCz$ 64,90

Assistente Técnico Educa -

cional 01 CC-12 NCz$ 64,90

Supervisor Educacional 02 CC-13 NCz$ 64,80

Encarregado de Obras 13 CC-14 NCz$ 64,60

Encarregado de Transportes 18 CC-14 NCz$ 64,60

Auxiliar de Contabilidade 25 CC-15 NCz$ 64,50

Técnico Agrícula 02 CC-16 NCz$ 64,39

Fiscal de Rendas 15 CC-16 NCz$ 64,39

Escriturário 20 CC-17 NCzS 60,00

Bibliotecário 01 CC-18 NCz$ 57,56

Encarregado de Setor 52 CC-19 NCz$ 57,45

Fiscal de Obras e Posturas 05 CC-20 NCz$ 57,40

Secretário Escolar de 22

Grau 10 CC-21 NCz$ 57,21

Regulador de Torre de Tele

visão 02 CC-22 NCz$ 53,76

Datilógrafo 05 CC-23 NCz$ 50,30

Técnico em Radiologia 03 CC-23 NCz$ 50,30

Calculista 04 CC-23 NCz$ 50,30

Coordenador de Turma 12 CC-24 NCzS 50,11

Caixa 02 CC-25 NCz$ 48,38

Coordenador da^ Educar 01 CC-25 NCz$ 48,38

continua.,.
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continuação do Anexo -• lli

DENOMINACSO QUANT. PADRÃO VENGII4EMT0

Auxiliar Administrativo 11 CC-25 NGz$ 48,3^
Auxiliar de Topografia 03 CG-25 NGz$ 48,38

Secretário Escolar 30 CG-25 NGz$ 48,38

Almoxarife 03 GG-26 NGz$ 48,00

Auxiliar de Escritório 26 GG-26 NGz$ 48,00

Recepcionista 03 " GG-26 NGz$ 48,00

ATTxiliar de Bibliotecá

rio 02 CG-26 NGz$ 48,00

Encarregado de Turma 05 GG-26 NGzl 48,00

Auxiliar de Secretário

Escolar 20 GG-26 NGz$ 48,00

* Aprovado pela Lei Municipal ne 002/89» de 10.03.89
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Estado do Espirito Santo

ANEXO IV

(LEI Ne 014/83,  de 21,06.83)

EMPREGOS PÚBLICOS REGIDOS PELA C..L.T.»

denominaçAo QUANT. REF. SALÂRlV
Psicólogo 02 até 09 S.M.R.

Sociólogo 02 até 09 S.M.R.

Nutricionista 02 até 09 S.M.R.

Mecânico de Maquina Pesada 03 R- 1 NCz$86,40

Operador de Máquina Pesada 14 R- 2 NCz$80,22

Motorista de Caminhão 26 R- 2 NCz$80,22

Armador 04 R- 3 NCzí^73,33

Pedreiro 45 R- 3 NCz$73,33

Carpinteiro 21 R- 3 NCz$73,33

Telefonista 08 R- 3 NCz$73,33

Mecânico de Veículos 04 R- 4 NCzS70,04

Motorista de Automóvel 15 R- 5 NCz$ 66166

Enfermeiro 15 R- 5 NCz$66,66

Encarregado de Motor 03 R- 5 NCz$66,66

Operador de Maquina Leve 06 R- 6 NCz$63,90

Pintor de Obras 04 R- 6 NCz|;63,90

Guarda Municipal 07 R-'6 NCz$63,90

Apontador 03 R- 7 NCzS63,90

Auxiliar Operador de Maqui

na Pesada 06 R- 7 NCz|63,90

Ajudante de Mecânico 06 R- 7 NCz$63,90

Coveiro 05 R- 8 NCzS63,90

continua.
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continuação do Anexo - IV

DENOMINAÇÃO QUANT. REF. SALÁRIO

Salva-vidas 07 R- 8 NCzS63,90

Borracheiro 04 R- 8 . NCz$63,9(^
jardineirò 03 R- 8 NCz$63,90

Vigia 50 R- 8 NCz$63,90

Auxiliar de Serviços Hospi

talares -  09 R- 8 NCz$63,90

Atendente Posto de Saúde 04 R- 8 NCz$63,90

Servente -x-^ R- 8 NCz$63,90

Gari -X- R- 8 NCz$63,90

Trabalhador Braçal -X- R -8 NCz$63,90

Prefessor de 22 Grau 40 E- 1 NCz$ 1,70

\ hora/aula

Professor de I2 Grau de 5a NCz$ 1,30

a Ba série 40 E- 2 hora/aula

professor > 257 E- 3 NCzS43,20

por mês *

em cada

turno de

trabalho.

* Aprovado pela Lei ns 002/89* de 10.03.89.


